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O SITAVA, honrando o compromisso que tem com os trabalhadores, levou a cabo na 
passada semana, um processo de auscultação dos seus associados e dos trabalhadores em 
geral, onde os participantes, muito claramente, exigiram do seu Sindicato o prosseguimento 
da luta e que fizesse sentir ao Conselho de Administração o descontentamento que grassa 
por toda a empresa, nomeadamente na Manutenção & Engenharia. 

Foi largamente reafirmado que continua a ser para todos nós totalmente incompreensível 
que, ano após ano, os responsáveis da empresa ignorem, sistematicamente, os 
trabalhadores como se estes fossem “descartáveis” e não seres humanos com vidas e 
famílias para alimentar, tratando-os como “coisas” que apenas têm direito ao que sobra, 
depois de pagar as restantes despesas correntes da empresa. 

Foi, pois, neste contexto, que o SITAVA foi convocado para uma reunião com o Conselho 
de Administração, que se realizou na passada sexta-feira dia 19. Para os menos combativos, 
esta teria sido mais uma reunião frustrante, já que apenas ouvimos do CA as mesmas 
palavras de sempre, tentando atirar para depois do verão qualquer abertura para conversar 
sobre o assunto. Para o SITAVA, foi apenas mais um passo rumo ao sempre difícil objetivo 
de fazer valer os direitos dos trabalhadores. 

Assim, sem qualquer resposta positiva para transmitir aos trabalhadores, 
cumprindo o mandato que nos deram e a vontade expressa nos plenários 
realizados, o SITAVA viu-se compelido a prosseguir a luta e entregou na 
passada sexta-feira dia 19, um aviso prévio de greve ao trabalho extraordinário 
– reproduzido no verso – que, para cumprir os prazos legais, produzirá efeitos 
a partir das zero horas do dia 3 de junho próximo. 

Esta acção, que tem como objetivo primeiro mostrar à TAP o descontentamento dos 
trabalhadores, demonstrará também que é nos locais de trabalho que se constrói a unidade 
e que, no SITAVA, a voz de todos conta sempre.  Como determina a lei, este pré-aviso dá 
cobertura a todos aqueles que queiram juntar a sua acção à nossa luta, sejam associados 
noutros sindicatos ou estejam até sem qualquer filiação sindical. Junta-te a nós porque… 
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Aviso Prévio de Greve (Art.º 534.º do Código do Trabalho) 

 

Exmos. Senhores, 

Considerando que: 
 

O SITAVA – Sindicato dos Trabalhadores da Aviação e Aeroportos, ciente de 
interpretar os anseios dos trabalhadores, entregou à TAP, em 19 de Dezembro de 
2016, uma proposta de revisão salarial para 2017; 

A TAP, numa atitude de pouco respeito pelas leis da República e - o que ainda é 
mais gravoso - pelos interesses legítimos dos trabalhadores, não deu qualquer 
resposta como seria de esperar; 

Em reunião efetuada aos dias de hoje, 19 de Maio, ou seja, volvidos cinco meses, o 
SITAVA recebeu, como resposta a esta importante questão, um pedido para "ter 
paciência". 

Face ao supra exposto, 

O SITAVA, fiel aos seus compromissos para com os trabalhadores e procurando 
interpretar os seus sentimentos de alguma revolta, vem emitir o presente aviso 
prévio de greve, ao abrigo do disposto no art.º 534º, nºs 1 e 2 do Código do 
Trabalho, o que faz nos seguintes termos: 

- Ao trabalho suplementar prestado em dia útil, em dia feriado, em dia de 
descanso semanal obrigatório e em dia de descanso semanal complementar; 

- Bem como ao trabalho em prolongamento no regime de modulação de horário 
e à alteração do horário de trabalho nos termos do n.º 2, da Cláusula 16.º do 
Anexo G do Acordo de Empresa (AE), bem como do n.º 2 da Cláusula 13.º dos 
Anexos H, I, J e K do mesmo AE; 

- Aplicando-se a todas as situações a partir das 00:00 horas de dia 03 de Junho 
de 2017 até às 24:00 horas de 1 de Outubro de 2017. 

Atendendo ao modo como se distribuem os períodos de greve acima indicados, não 
há que formular qualquer proposta nos termos do nº 3 do citado artigo 534.º do 
Código do Trabalho. 
 

Sem outro assunto, subscreve-se com consideração, 

A Direcção,    


